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Lei Complementar n.º 072 
De 25 de abril de 2007. 
(Projeto  de Lei n.º 06 oriundo do Poder Executivo) 
 
 
 
 ALTERA O QUADRO CONSTANTE DO ARTIGO 1º DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 51 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica o quadro constante do artigo 1º da Lei Complementar n.º 51 de  28/12/05 

alterado no que diz respeito aos cargos arrolados no anexo I desta Lei. 
 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007. 
 
 
 
Lourenço Capobianco    José Reinaldo Alves Bastos 
       PRESIDENTE                                                    VICE- PRESIDENTE 
     
 
 
Cláudio Nei Carneiro Monteiro                             Maria Stela dos Santos Beiler  
       1º SECRETÁRIO                            2ª SECRETÁRIA   
 
 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei 
Complementar. Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
 
 
ANTONIO FÁBIO VIEIRA - PREFEITO 
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    ANEXO I 
 
 

CARGOS VAGAS 
 
Agente Educador I 
 

12 

 
Professor – I – Ciências 
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Professor I – História 
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Pedagogo 
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